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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao § 5o do art. 14 do projeto a seguinte redação:

“§ 5o  -  É assegurado aos órgãos e entidades de registro e fiscalização o acesso
irrestrito às informações constantes das solicitações submetidas pela CTNBio,
garantindo todavia a confidencialidade das informações sigilosas, de interesse
comercial, apontadas pelo proponente, previstas na legislação em vigor.”

JUSTIFICATIVA:

No ordenamento jurídico brasileiro já existe legislação específica sobre a
matéria que deve ser observada, não existindo a necessidade de inovar.
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